
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

I N D I C A  A  N E C E S S I D A D E  D E
I M P L A N T A R  A S  P L A C A S  D E
SINALIZAÇÃO  DE  TRÂNSITO  TANTO
HORIZONTAL  COMO  VERTICAL  NAS
R U A S  D O  B A I R R O  J A R D I M
CALIFÓRNIA, CUIABÁ-MT.
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

JUSTIFICATIVA 
As placas de trânsito e de denominação de vias públicas são importantes visto que advertem, orientam
e informam os moradores e visitantes, deixando a cidade mais bonita e segura. 
Uma vez que a sinalização urbana é um elemento fundamental para a segurança e orientação da
população,  além de representar  o compromisso da administração pública com a manutenção da
infraestrutura e do bem-estar dos cidadãos. 
Ainda mais que o aspecto de abandono dessas placas prejudica a imagem da cidade e pode gerar
confusão ou até mesmo acidentes, caso as informações nelas contidas não sejam devidamente visíveis
ou claras. 
Vale salientar que o pedido foi feito pelo presidente do bairro SR. LUIZ ACCORSI e pela moradora
SRA. MARISA CARDOSO que buscam melhorias para sua comunidade. 
A Administração Municipal, comprometida com os interesses dos cidadãos deste município, deverá
assegurar este serviço com a máxima brevidade, antes que aconteçam fatos que possam gerar maiores
transtornos. Assim sendo, solicitamos que sejam tomadas as devidas providências. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 6 de março de 2025.
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Alex Rodrigues - PV
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